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D
E

Órgão: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Valor

Unidade Orçamentária: 21.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Programa de
Trabalho

2101.2369111302.123 - SALA DO EMPREENDEDOR

Natureza da Despesa

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 51,63

33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00

3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 30.051,63

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 51,63

Destinação de Recurso 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

P
A
R
A

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Valor

Unidade Orçamentária: 11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Programa de
Trabalho

1101.2369111302.123 - SALA DO EMPREENDEDOR

Natureza da Despesa

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 51,63
33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 30.051,63
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 51,63

Destinação de Recurso 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

JUSTIFICATIVA

ADEQUAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2024, COM A ABERTURA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEMDEC

BRÁS ZAGOTTO
Vereador
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